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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 019/2023 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CURRAIS NOVOS, no uso da atribuição prevista 

no art. 14, I do Regimento da Câmara Municipal de Currais Novos, e considerando a vedação prevista 

no art. 42, §1º, também do Regimento Interno da Câmara Municipal de Currais Novos,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o Vereador Jorian Pereira dos Santos como Relator da Comissão de 

Planejamento Urbano, Meio Ambiente, Transporte e Habitação, unicamente com o propósito de 

emitir parecer ao Projeto de Lei Nº 046/2023, que autoriza o Poder Executivo Municipal a 

denominar de "Diolinda Gomes Lopes" a Avenida Projetada de no 02, no Loteamento Alto do Seridó, 

bairro Geraldo Cassimiro e dá outras providências, de autoria do Vereador João Gustavo Coelho 

Gomes Guimarães. 

 

Art. 2º - Este ato entra em vigor na data da publicação.  

 

Registre-se e cumpra-se.  

 

Câmara Municipal de Currais Novos/RN, 20 de setembro de 2023. 

 

 

 

YCLEYBER TRAJANO DA SILVA 

Presidente da Câmara Municipal de Currais Novos 
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